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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MLINICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

LEI N" 1.11712022

(26 DE SETEMBRO DE 2022)

Inclui no calendário cultural de Bana dos
Coqueiros o "Passeio o cavalo das coleguinhas"
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS, ESTADO DE

SERGIPE, faz saber que a Câmara Legislativa do Município de Barra dos Coqueiros

aprovou I eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l'- Fica incluído no Calendário Cultural do Município, o "Passeio a cavalo das

coleguinhas", a ser realizado, anualmente, no mês de março.

Art. 2" - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária

própria.

Art. 3' - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 26 de setembro de 2022.

Áh$.,,,},nà,k4..Ur*
MACEDO

Av. Moisés Comes Pcreira, l6-Centro - Barra dos Coqueiros/SE CEp 49.140-000
CNPJ: 13.128.863/0001-90


